Lei Municipal nº 1.058/1998
Dispõe sobre a concessão de direito de uso do bem público que se menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder ao Senhor Sírio José do Carmo, o direito de uso sobre uma área de terras, contendo oitenta e oito metros e cinqüenta e seis decímetros quadrados (88,56m²), situado no acesso da Rua Maria Tomé, Bairro Satélite, nesta cidade.

Art. 2º - A concessão será por 10 (dez) anos consecutivos, podendo haver prorrogação ou revogação, desde que, solicitada pela cessionária, no período dos 2 (dois) anos que antecederem ao término da concessão.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Lima Duarte, 29 de dezembro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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